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nistério Público no prazo de 20 dias, podendo juntar ale-
gações.

4 — Sem prejuízo do disposto no regime geral do ilí-
cito de mera ordenação social, a ERS pode juntar outros 
elementos ou informações que considera relevantes para a 
decisão da causa, bem como oferecer meios de prova.

Artigo 59.º
Sigilo

1 — Os titulares dos órgãos da ERS e respectivos man-
datários, bem como o seu pessoal, independentemente 
da natureza jurídica do respectivo vínculo, estão espe-
cialmente obrigados a guardar sigilo dos factos vindos 
ao seu conhecimento por virtude do exercício das suas 
funções.

2 — A violação do sigilo constitui infracção grave para 
efeitos de responsabilidade disciplinar, independentemente 
da eventual responsabilidade civil e penal correspondentes.

Artigo 60.º
Sítio na Internet

A ERS deve disponibilizar um sítio na Internet, com 
todos os dados relevantes, nomeadamente os decreto -leis 
e regulamentares que a regulam, os regulamentos internos, 
a composição dos seus órgãos, incluindo os registos bio-
gráficos dos respectivos titulares, os planos, orçamentos, 
relatórios e contas dos últimos dois anos, os instrumentos 
regulatórios em vigor, bem como os demais elementos 
previstos na lei.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 61.º
Regulamentação

1 — No prazo de 90 dias após a entrada em vigor do 
presente decreto -lei, são aprovados os seguintes regula-
mentos ministeriais:

a) A portaria sobre a composição do conselho consul-
tivo, prevista no n.º 5 do artigo 20.º;

b) A portaria reguladora dos serviços da ERS, prevista 
no n.º 2 do artigo 25.º;

c) A portaria reguladora das taxas de registo dos es-
tabelecimentos sujeitos à jurisdição da ERS, prevista no 
n.º 2 do artigo 29.º;

d) A portaria reguladora do registo dos estabeleci-
mentos sujeitos à jurisdição da ERS, prevista no n.º 1 
do artigo 45.º

2 — Enquanto não forem publicadas as portarias refe-
ridas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1, mantêm -se em vigor 
as normas que actualmente regulam essas matérias.

Artigo 62.º
Actuais órgãos da ERS

Mantêm -se em funções os actuais titulares dos órgãos 
da ERS, com a duração do mandato para que foram no-
meados.

Artigo 63.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 309/2003, de 10 de De-
zembro.

Artigo 64.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
Março de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Carlos Manuel Costa Pina — Ana Maria Teodoro 
Jorge.

Promulgado em 19 de Maio de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de Maio de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 12/2009/A

Resolve recomendar ao Governo Regional dos Açores que pro-
mova as iniciativas de sua competência no sentido de melhorar 
as condições logísticas e de alojamento, bem como aumento 
das comparticipações diárias com alojamento e alimentação, 
disponibilizadas aos utentes do serviço regional de saúde e 
seus familiares que, por motivo de doença, necessitem de se 
deslocar para fora da sua ilha de residência, as quais se encon-
tram previstas na Portaria n.º 16/2007, de 29 de Março.
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, nos termos regimentais e estatutários aplicáveis, 
resolve recomendar ao Governo Regional dos Açores que:

1 — Proceda a uma actualização periódica das comparti-
cipações diárias com alojamento e alimentação, resultantes 
da aplicação da fórmula constante do anexo I da Portaria 
n.º 16/2007, de 29 de Março, devida aos utentes e seus 
familiares que, por motivo de doença, necessitem de se 
deslocar para fora da sua ilha de residência, por forma 
que até ao final da legislatura o montante desta diária, no 
escalão máximo, iguale o valor de € 70.

2 — Proceda a uma reformulação do Serviço de Aco-
lhimento de Doentes em Lisboa (SADEL) no sentido de 
lhe conferir maior agilidade, eficácia e humanização no 
atendimento.

3 — Proceda à criação nas cidades do Porto e de Coim-
bra de serviços de acolhimento a doentes deslocados.

4 — Convencione com unidades hoteleiras na Região e 
nas cidades de Lisboa, do Porto e de Coimbra tarifas espe-
ciais para doentes deslocados e seus acompanhantes.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 23 de Abril de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral. 




